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documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2

PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL	 4
Atos Oficiais	 4
Portarias	 4



 Quinta-feira, 07 de fevereiro de 2019				    Ano IV | Edição nº 699			   Página 2 de 4

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.516, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 
  

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 

 
 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal; 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2019, o crédito adicional especial autorizado 
pela Lei Municipal nº 2.259, de 05 de fevereiro de 2019, na importância de R$ 38.762,10 (trinta e oito mil 
setecentos), para atender a seguinte programação: 
 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
528 020503 12.361.0014.1026 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 38.762,10 

    TOTAL GERAL 38.792,10 
 
  Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do saldo de 
recursos das transferências do FUNDEB auferidas no exercício anterior. 
  

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.236, de 03 de julho de 2018) para o presente exercício, 
a fim de compatibilizar os programas e ações com a finalidade de atender às disposições do PROJETO 
AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  
 
   Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 05 de fevereiro de 2019 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 07/02/2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.517, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 
  

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal; 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2019, o crédito adicional suplementar 
autorizado pela Lei Municipal nº 2.260, de 05 de fevereiro de 2019, na importância de R$ 390.000,00 
(trezentos e noventa mil reais), para atender a seguinte programação: 
 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
344 020503 12.361.0014.1026 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 390.000,00 

    TOTAL GERAL 390.000,00 
 
  Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
324 020502 12.365.0014.2033 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -80.000,00 
325 020502 12.365.0014.2033 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -20.000,00 
327 020502 12.365.0014.2033 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO -40.000,00 
328 020502 12.365.0014.2033 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -50.000,00 
363 020503 12.361.0014.2037 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -50.000,00 
364 020503 12.361.0014.2037 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -30.000,00 
366 020503 12.361.0014.2037 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO -70.000,00 
368 020503 12.361.0014.2037 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -50.000,00 
    TOTAL GERAL -390.000,00 
 
  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 05 de fevereiro de 2019 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 07/02/2019. 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 



Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 221, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a designação de 
servidores para compor a Comissão 
Permanente de Licitações da 
Câmara Municipal de Valentim Gentil 
no exercício financeiro de 2019.

HAMILTON CARLOS JUNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais, pela presente Portaria

Pela presente PORTARIA,

RESOLVE:

Artigo 1º.	 Designar para compor a Comissão 
Permanente de Licitações - CPL da Câmara Municipal 
de Valentim Gentil no exercício financeiro de 2019, os 
seguintes servidores:

I -	 Presidente: VILNETE MARANGONE TANAKA, 
RG nº. 22.868.169-8, CPF n°. 169.799.468-70, servidora 
efetiva, lotada no cargo de Oficial Legislativo.

II -	 Membro: MARIA JOSÉ VIEIRA MOTA 
JUNQUEIRA, RG nº. 17.625.813-9, CPF nº. 080.732.468-
05, servidora efetiva, lotada no cargo de Recepcionista.

III-	 Membro: ELISANGELA MARIA CALDEIRA DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA, RG nº 32.716.673-3, CPF nº. 
220.602.718-60, servidora efetiva, lotada no cargo de 
Auxiliar de Limpeza.

Artigo 2º.  Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a Portaria n.º 193, de janeiro de 2018.

Artigo 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2019.

Artigo 4º.  Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Valentim Gentil

Em 06 de fevereiro de 2019

HAMILTON CARLOS JUNIOR

=Presidente da Câmara=

Registrada em livro da Secretaria e publicada por 
afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do 
Município conforme disposto no artigo 79 da Lei Orgânica 
do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.
sp.gov.br.

VILNETE MARANGONE TANAKA

=Oficial Legislativo=
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